
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

Boa Esperança-ES, 27 de janeiro de 2025.

INDICAÇÃO n° 12025

Autor: Uarley Barbosa Gonçalves

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-
ES, que “Providencie com a instalação de redutores de velocidade em 4 pontos de alerta,
apontados na justificativa, no Distrito de Santo Antônio, Boa Esperança - ES.”.

JUSTIFICATIVA: Os redutores de velocidade, são utilizados para servirem de advertência para
motoristas, indicando a necessidade de reduzir a velocidade por precaução, em especial
porque é imprevisível a aparição de algo na pista. É sempre importante o motorista ter cuidado
enquanto dirige, pois ele está lidando com uma máquina e precisa zelar pela própria vida e dos
pedestres.

Considerando os dias contemporâneos em que todos estão sempre na correria, necessário se
mostra que o Poder Público, promova Políticas Públicas no sentindo de proporcionar
segurança no trânsito local; maior segurança para motoristas e pedestres, garantindo assim o
bem-estar social e evitando acidentes para toda a população.

Assim, o próprio vereador junto à população fez o levantamento das seguintes localidades no
Distrito de Santo Antônio como locais de alerta ao trânsito e passíveis de instalação de
redutores de velocidade: na localidade da Rua Curitiba (Em frente à Igreja Assembleia de
Deus), em duas localidades da Rua Antônio Teodoro Araújo (Em frente à Casa da Dona
Porcínia e em frente à Igreja Batista) e na localidade da Rua Presidente Costa e Silva (Em
frente à Creche Nova).

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.

Uarley Barbosa Gonçalves

Vereador/autor
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